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GOVEaNO OO ESÍAOO

luroRtznçÃo rARA cApruRA, coLETA E TRANSroRTE DE
FAUNA SILVESTRE N" 120/2023

DESCRIÇÃo DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, trÀnsporte e destinação de fauna

silvestre, duranterealização de supressão vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de

supressão vegetal. Aninrais que necessitam de atendimento médico-veterinário serâo destinados à

Clínica Veterinária "Central Pet", com sede na cidade de ltacoatiaÍa-AM. no endereço Rua Doutor

Luzardo Ferreira de Melo. 2148 - Centro. ltacoatiara - Amazonas, 69100- 075 (Cana de Aceite -
Fl. 425 dos autos) e informados no Relatório de Resgate da Far.rna Silvestre.

EQUIPE FORMAÇÀO CPF

Liliane Monteiro [ral Bióloga 119.818/06-D 02'7.062.652-21

PETR-ECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios c luvas dc raspa. cordas,

cambão.

PRAzo DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a paÍir a data de cmissào

Manaus-AM, I 7 A60 2ün

veira Geissler Julia Marcos te de Souza
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INTERESSADO: Eneva S.A.

ENDEREÇO PARA CORRISPONDÊNCIA: Margem direita da estrada da várzea. s/n, kml2,
Silves - AM.

cNpJ/cPF: 04.423.567100t2-84 ' INSCRTÇÂO ESTADUAL:

FONE: (21) 99643-6880 / 99643-6880 PROCESSO N': 8577/2023-l I

Tipo: Fama Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodoüa AM 330, km 13. Ramal de Acesso de 4.3 ktn, em área

denominada ClusteÍ 6, contendo 03 Poços profundos: AZU_I0D, LOC_5, LOC ll.em
Silves-AM.

EQUIPE TÉCNTCA:

ID. CONSELHO

ATENÇÃO:

. Esta Autorizaçeo é composta de 07 restrições e,ou condições conslanles no rerso. cujo nào

cumprimento/ateÍtdimento sujeitaiá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas cm normas.
. O uso irregular desta Autorizrção implica na sua cassação, bem como nas sançôes previstas na.legislaçào:
. Esta Âutorlzrção nào conÉm emendas ou rasuras;
. Esta Autorização deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalizaçào.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDÂDE DESTA AUTORIZAÇÂO N' 120/202.1

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transpoÍte/soltura de espécies em rírea particular sem o
consentimento do proprietario; Captura/coleta/tr-ansporte/soltura de espécies em unidades de
conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do
órgâo administrador compelente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N'
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da zupressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. ApÍesentaÍ o Relatório de Resgate da Fauna Silveste 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informando a quantidade, .especies e destino dos auirnais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias apôs o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Aprosentar no prazo de 60 dias após o recebimento d€stâ âutorizaçâo proposta de medidas

' compensatórias pzra Harpia harpyja (gavião-real'1, Tayassu pecai (queixada), Priodontes maximus
(tâtu{anastra), Tapirus tenestres (anta), Myrmecophaga tidactyla (tamanduá-bandeira), Panthera.

onca (onça-pintada\, Leopardus wiedii (galo-mtaeajit\, Speothos venaticus (cachorro-ünagre) e

Herpailurus yagouaroundi Qaguarundi), de acordo com a IN 02 de 2015 do MMA"
7. Durante o processo de suprcssão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores

cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos que ocorerem no local de

acordo com o aÍ. 7" da Resoluçâo CONAMA 346 de 2004.


